
 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO:   Nº  2024002780003010182 

   
 
 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 20/03/2024    
 
 

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO: Prezados(as), Com base na Lei nº 12.527/2011, de Acesso à 

Informação, submeto as seguintes solicitações de acesso relativas à regulação dos serviços de 

transporte público e privado individual de passageiros no Município do Recife, isto é, dos 

serviços de táxi e de mobilidade intermediada por plataforma digital. Gostaria de saber, em 

primeiro lugar, se o município possui portal oficial e atualizado de normas municipais. Nesse 

sentido, gostaria de obter acesso à versão oficial e atualizada das seguintes normas: • Lei nº 

17.537/2009, e as normas subsequentes que alteraram a sua redação; • Lei nº 18.176/2015 

e Decreto nº 29.558/2016, sobre a intermediação dos serviços de táxi; • Lei nº 18.528/2018, 

sobre o serviço de TRPIP; • Decreto nº 30.168/2016, sobre os valores das tarifas; • Decreto nº 

31.137/2023, relativa aos tipos de veículos aptos para prestação do serviço de táxi. Todas as 

normas supracitadas se encontram vigentes? Haveria outras normas relevantes para a 

regulação dos serviços de táxi, e de transporte remunerado individual privado de passageiros 

intermediados por plataformas digitais? Com relação aos Serviços de Táxi no Município do 

Recife, em todas as categorias, haveria a possibilidade de cobrança por serviços auxiliares, 

como reserva de veículo, cancelamentos de corridas, e uso de porta-malas? Gostaria, ainda, 

de obter informações a respeito das tarifas aplicáveis atualmente. Seguem aquelas prescritas 

no Decreto nº 30.168/2016, e disponibilizadas na página da CTTU? Por fim, gostaria de obter 

informações relativas à existência de possíveis restrições de circulação dos permissionários, 

para além do táxi especial para embarque/desembarque de passageiros no Aeroporto 

Internacional, e em outras localidades, como shoppings centers, rodoviárias, etc.? Agradeço 

desde já pelos esclarecimentos. 

 
RESPOSTA DA SOLICITAÇÃO: 
 
Prezado(a),  
 
Informamos que a respeito de todas as normas editadas tanto pelo poder legislativo e pelo 
poder executivo da cidade do Recife, têm publicidade nos seguintes sites: 

 
1. https://dome.recife.pe.gov.br/dome/ (Diário Oficial do Recife); 

2. http://www.legiscidade.recife.pe.gov.br (Sistema de busca de legislação municipal do 

Recife); ou 

3.https://leismunicipais.com.br/ 

https://dome.recife.pe.gov.br/dome/
http://www.legiscidade.recife.pe.gov.br/
https://leismunicipais.com.br/


 

Informamos que todas as normas descritas na solicitação, após consulta aos sites, 

encontram-se vigentes. 

A lei Federal nº 13.640/2018 que aterou a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012,regulamenta o transporte remunerado privado individual de passageiros.  

A questão sobre "cobranças por serviços auxiliares", não há cobrança por uso de porta-

malas, e sim por volume transportado, conforme art. 1º, inciso V do Decreto municipal nº 

30.168/2016. 

A questão sobre "existência de possíveis restrições de circulação dos permissionários", 

informamos que os táxis que operam no aeroporto internacional dos Guararapes fazem 

embarque dos seus passageiros no interior do aeroporto, podendo desembarcar em 

qualquer localidade, dentro ou fora do município. 

Por fim esclarecemos que o portal da CTTU dispõe de outras informações sobre trânsito e 

transporte na cidade do Recife: https://cttu.recife.pe.gov.br/ 

 
Atenciosamente, 
 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – Autarquia CTTU 
Gerência Geral de Transportes Especiais - GGTE   

https://cttu.recife.pe.gov.br/

